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ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com 0 devido
acatamento perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e,
se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo,
solicitando CASA DE ACOLHIMENTO PARA FAMÍLIAS IMIGRANTES, neste
município.

A proposição legislativa em análise tem o objetivo de
proporcionar um local apropriado para famílias migrantes que estejam passando
por Campo Largo.

Muitas famílias migrantes percorrem nosso município em
busca de oportunidades, atenção a saúde, ou apenas como passagem para outras
cidades. Grande parte dessas pessoas saíram do local de origem, em busca de uma
vida melhor para si ou sua familia, buscando refúgio e a procura de apoio.

Contudo, atualmente, o município não dispõe de meios para
auxiliar esses casos, sendo que as famílias de migrantes precisam de ajudar de
terceiros ou até mesmo passar a noite pelas ruas, com seus filhos e pertences.
Infelizmente, essa é uma realidade hoje.

A Casa da Acolhida vem como forma de sanar o problema e
trazer socorro para migrantes, sendo um local específico para que as famílias
possam pernoitar, enquanto buscam recursos para se locomover à outra cidade,
ou para que possam buscar trabalho e então conseguir se manter com recursos
próprios.

É importante o apoio da Poder Público nestes casos, pois são
pessoas, até mesmo refugiados, que preciso de socorro.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 27 de janeiro de 2023

lea Oliveira

Vereadora
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